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Dispõe sobre a regulamentação do art. 34 

da Resolução CONSEPE 54/2016. 

 

 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Linguística e Ensino, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 6, inciso I e II, da Resolução CONSEPE 54/2016, e com base em 

aprovação, por unanimidade, pelo Colegiado do MPLE, resolve: 

Art. 1. Para a obtenção do grau de Mestre, o aluno deverá prestar Exame de Pré-Banca, 

preferencialmente, em um prazo máximo de 18 (dezoito) meses do início do Curso. 
 

Art. 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

         TIAGO DE AGUIAR RODRIGUES 

 Coordenador do Programa de Pós-graduação em Linguística e Ensino 
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